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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• _ PROJETO DE LEI NQ 199 , de 1987 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera disposi tivos da Lei n$ 7 . 418 , de 16 de dezem 

bro de 1985, que institui o vale-transporte . 

(As COMISS~ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE PREVI-

• 
D~NCIA E ASSI ST~NCIA SOCIAL E DE ECONOMIA, INDÚS-­
TRIA E COMÉRCIO) . 

GER 20.01.000 7. 6 - (JUL / 85) 
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Altera dispositivos da Lei n9 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
que institui o vale-transporte. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do artigo 19 e o parágrafo único 

do artigo 59 da Lei n9 7.418, de 1985, passa a vigorar com a se­

guinte redação, revogado o § 29 do artigo 19 e o caput do artigo 

29, renumerando-se os demais: 

"Art. 19 - É instituido o vale-transporte, com na­

tureza juridica de ajuda de custo que o empregador, pessoa fisi­

ca ou juridica, antecipará ao empregado para utilização efetiva 

em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, 

através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou in­

termunicipal e/ou interestadual com caracteristicas semelh antes 

aos urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou per­

missão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade 

competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais. 

§ 19 - ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 59 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - O empregador participará dos gas­

tos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equiva­

lente à parcela que exceder a 3% (três por cento) de seu salário 
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Art. 29 - O Poder Executivo fará as adaptações ne­

cessárias à regulamentação da presente Lei, de que trata b De­

creto n9 92.180, de 19 de dezembro de 1985, no prazo de 45 ~qua­

renta e cinco) dias. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE AGOSTO DE 1987 

/ 

IM/. 
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LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N° 7.418 
DE 16 Dl: DEZEMBRO DE 1985 

Institui o vale-iranspOl"te. t' dá 
outras pro\"idéncias. 

· ........... . . .. .. . .. . . .... . .. . . . . . . . . 

Art. 1.° Fica instituído o vale­
transporte, que o empregador. pessoa 
física ou jurídica, poderá antecipar ao 
trabalhador para utilização efetiva em 
"àespesas de deslocamento residén cia-
· trabalho e vice-versa, mediante celt-­
bração de convenção coletiva ou cie 
acoódo coletivo de t rabalho e, na for­
ma que vier a ser regulamentada pelo 
Poder Executivo, nos contratos indi­
viduais de trabalho. 

§ 1.0 Equiparam-se ao trabalhador 
· refendo.no caput deste. artigo, para os 
.bemeficiôs ·,desta ,l{ü~ .os servidores pú­
blicos .da Administração Federal' dire­
ta ou indireta" . 

§ 2.° A concessão "do vale-transpoó­
-te cessarÉ. caso . 3 : convenção : coletiva 
~ou D acordo ~leti vo .de trabalho não 
sejam 'renovaâos ou . prorrogados. 

... . . . '-. ..................... ... .... - -........ . .. -

Art. 5.° A concessão do beneficio 
ora instituído implica a aquisição p€lo 
empregador dos 'Vales-transporte ne­

·cessários aos ·deslocamentos do tra-
halhador nO" p€Tcurso residéncia-t:-a­
balho 'e vice-versa, no 'serViço de trans­
porte que melhor se ' adequar.: . 

· Parágrafo . único . O empregador 
participará dos gastos de des10camen-

· to do trabalhador com a ajuda -de custo 
· equivalente 11 parce1a . que. exceoer a 
.6.% . (seis 'por cento) .de seusálário 
bãsico. . '_ 

. ____ .. _ ....... . p- ... ...... ~4o " -. __ • - . , ••••••••• • 
, .-. . .... .; .. - .. - .. . . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 19, de 1987 

Altera dispositivos da Lei n9 7.418, 
de 16 de dezembro de 1985, que ins­
titui o vale-transporte. 

Apresentado pelo Senhor Senador Affonso Camargo. 

Lido no expediente da sessão 10/06/87, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 11/06/87. 

Distribuído à Comissão de Legislação Social. 

Em 06/08/87, discussão encerrada, após parecer favorável proferido 

pelo Senhor Senador Mauro Benevides, relator designado. A votação 

da matéria proceder-se-á na sessão seguinte nos termos do Art. 79 

da Resolução n9 1/87. ~ incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 

votação primeiro turno. 

Em 13/08/87, é aprovado em 19 e 29 turnos sem debates. Leitura da 

redação final da matéria elaborada pelo Senhor Senador Rachid Sal­

danha Derzi. A redação final é dada corno definitivamente adotada" 

nos termos regimentais. À Câmara dos Deputados, com o Ofício SM 

N9 . .3.1.2., de 17.08.87 

MGS. 
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Em ...A+ de agosto de 1987 

Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

Cla. a fim de ser submetido à revisão da Cãmara dos Deputados, 

nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado n9 19. de 1987, constante dos autógrafos juntos, que 

"altera dispositivos da Lei n9 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 

que institui o vale-transporte". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENA 

.. 

- . ~ . Primeiro Secretarlo, e exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ • 
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Altera dispositivos da Lei n9 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
que institui o vale-transporte. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do artigo 19 e o parágrafo único 

do artigo 59 da Lei n9 7.418, de 1985, passa a vigorar com a se­

guinte redação, revogado o § 29 do artigo 19 e o caput do artigo 

29, renumerando-se os demais: 

"Art. 19 - ~ instituido o vale-transporte, com na­

tureza juridica de ajuda de custo que o empregador, pessoa fisi-

ca ou juridica, antecipará 

em despesas de deslocamento 

ao empregado para utilização efetiva 

residência-trabalho e vice-versa, 

através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou in­

termunicipal e/ou interestadual com caracteristicas semelhantes 

aos urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou per­

missão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade 

competente, excluidos os serviços seletivos e os especiais. 

§ 19 - ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 59 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - O empregador participará dos gas­

tos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equiva­

lente à parcela que exceder a 3% (três por cento) de seu salário 

~SiCO". 
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Art. 29 - O Poder Executivo fará as adaptações ne­

cessárias à regulamentação da presente Lei, de que trata o De­

creto n9 92.180, de 19 de dezembro de 1985, no prazo de 45 (qua­

renta e cinco) dias. 

publicação. 

IM/. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ...I1'1 DE AGOSTO DE 1987 

I 
( , 
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PROJETO DE LEI DO S~NADO . 
N9 19, de 1987 

Altera dispositivos da Lei n.O 
'70418; de 16 de dezembro de 1985, 
que Instituiu o vale-transporte. 

P Congresso Nacional decreta: 
. ·-Art. 1.° O caput do art. 1.0 e o pa­

rágrafo único do art. 5.° da ' Lei n.O 
7.418/85, passa a vigorar com a se­
guinte redação, revogado o § 2.° do 
art. 1.° e o caput do art. 2.°, renu­
merando-se os demais: 

"Art. 1.° Fica instituído o vale­
transporte, com natureza jurídica 
de ajUda de custo que o empre­
gador, pessoa física ou jurídica, 
antecipará ao empregado para 

. utilização efetiva eDl--àe!peS8l;l de 
deslocamento resi~ência-trabalho 
e vice-versa, atra"és do sistema ' 
de transport;e coletivo público, ur­
bano ou intermunicipal e/ou in­
terestadual com características 
semelhantes aos urbanos, geridOS 
diretamente ou mediante conces­
são ou permissão de linhas regu­
lares e com tarifas fixadas pela 
autoridade competente, excluídos 
os serviços seletivos e os especiais. 

§ 1.° .. . . .. . . . .. .. . .... ..... ' . . 

Art. 5.° . . . . . ... . . . ... . .. . .. . . 
Parágrafo único. O emprega­

dor participará dos gastos de des­
locamento do trabalhador com a 
ajuda de custo equivalente à pa~:­
cela que exceder a 3% (três por 
cento) de seu salário básico." 

Art. 2.° O Poder Executivo. fará as 
adaptações necessárias à regulamenta­
ção da presente lei, de que trata . o 
Decreto n ,O 92.180, de 19 de dezembro 
de 1985, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias . 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
O presente projeto de lei visa tor­

nar obrigatório o denominado vale­
transporte: esse novo instituto de Di­
reito do Trabalho com natureza jurí­
dica de ajuda de custo para trans­
porte, ' sem lncot1>oração ao salárlo. 
Profundas razões de ordem social ins­
piram o presente projeto de lei. Com 
a elevação constante dos custos dos 
transportes urbanos e daqueles com 
características semelhantes aos urba­
.nos, indispensáveis para os desloca­
mentos dos ttabalhadores entre a re­
sidência e o local de trabalho, foi-se 
criando uma incompatibilidade entre 
a tarifa dos serviços pÚblicos e os 
ganhos dos usuários. Essa incompati­
bllldade chegou a tal ponto que, atual­
mente, nas regiões metropolitanas. e 
nas cidades de porte . médio do PaIS, 
há uma incontida tensão social pro­
vocada por tal situação. Os maiores 
atingidos por esse grave problema, ca­
racterizado, por alguns, como uma si­
tuação de "insolvência' de demanda", 
são exatamente os usuários de baixa 
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........ MIt! - normalmente na faixa de 1 a 
3 salários mínimos - cujos ganhos são 
cada vez mais corroídos pelas cres­
centes despesas com deslocamentos 

" 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N° 7.418 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

residência-trabalho e vice-versa, Institui o vale-transporte, e dá 
_Quando n:inistro dos Transpor~ :',n,~\' outras providências. 

nao conseguimos efetivar a institw..... .' .\, ......... .... , .. . .. . ...... . ... . .... . 
ção do vale-tra~orte ob~gatório, ~~. ',~ ,1' Art. 1.0 Fica instituído o vale­
virtud: de reaçoes contrarias dentr~:'" ,~ i/;;transporte, que o empregador, pessoa 
do proprio Governo. ' '~" :':;" ",' física ou jurídica, pOderá antecipar ao 

Em virtude disso, a Lei n.o 7.418, de trabalhador para utilização efetiva em 
16 de dezembro de 1985, estapelec~u ' , ,,..despes~ de desl ,amento residência-
vale-transporte de formal facultativa' trabálho e iVl,ce-yersa, mediante cele-
mediante convenção, acordo coletivo bração de convenção coletiva ou de 
ou contrato individual de trabalho. acordo coletivo de trabalho e, na for-

A realidade, no entantor tem de- . ma que vier a ser regulamentada pelo 
monstrado ,que o sistema iituàl tein ' , , 2!Poder Executivo, nos contratos indi­
sido ineficaz para as categorias menos · .h > vid\lais de trabalho. 
organizadas de trabalhadores, isto é, § 1.0 Equiparam-se ao trabalhador 
para 'proteger; OS' s&}árips: ... dos .ll\le têm ~~fe~Ii~o [np çapu~Aeste artigo "para os 
menor ti/poder,: aq\:ltsitilVQ il,"epres~n ta,- p~nefígiqs desta. rJe!, o~ l seryi~ortts pú-

idos,.,exatamente,' p'ela ,gJ:.anC\e .llPai.9r~a btli,ÇOIi d~li4dminrst l:!:ção LF~er~l dire-
"que " mais J tneéessiÍi1l' ~ dessa 'raj\:ldll de a ou ma reta. 
custo. ':'.' !- ")0 ( ,', v 1 I,.-l" r § 2.0 ' A éódcé ~8:'0 ~cio va:le :'t~ã::dsiX>r-

Com o retorno dos altos ~'índices " de ,te ' cessará caS<il ta.'.convençã'o ' coletiva 
inflação, nr1evantameptQs,.;.!Trecente§ , já ',ou .b . acordo. ~ Qletivo,Jde ' trabalho não 
comprovam qu~ ,;, em' a].~mªs,;§ir!l'j:l@s sejam 'renovados,:ou l.prorrngados I' , 

,o tr~p~l~qor ,~e ,.:;!alá~!ó ,m~im9 _ yol- :, ; , , . ; .. ". , .. ri:, ::.''; , :'; . , ... :: i ..... J.' :,1, , : 

~~~~~)'g:!t:~u ~~l~f: ;~ri ,~,~~~~;reo~ " ' A~t .. 5'.° A . ~dnc~s;ã(t qo ".~Aefiéio 
I t b Ih ora instituído lmplica á aqúiSlç~6' pero 
ocar-se para '~E. ra , a li?' -eml1regád'or> í 'dõs 'áles-tranS'porte ne-
' . Por 'fa~ões , dev justiça,s cial,'",. r~<;iu- ;cessátios' a0S! eSlócàm-entos (di) tra-
zunos, ,també~, ,em, nosso Pfol~to d,~ bãIHador fl(j \.- pere:1frsoDresitlência-t::,a-
lei, ' dé'~(l% (sel( por ~~!tto) ' páj-a, ' 3,% ,b'álho ief. vi'ee-vétsà, no serviço de'trans-
(t~ês por ceri'to) o"percent al~~do~ ;!I\:-jjO'tte quéIilélhor sé adeqúar. ir 
lário 'oaseque ' defin r fÍ p .líinitê ~ de ' " ,>"" n '\ r: ' 
g~to dÓr t!a..ban~adQrJ co'm ?l~~.u ;ttit~&:" ; p.árágr~'fq , ')lWco, ' I'q ' émpr~gador 
porte r~sl":~9Cl!'l.-t, ~aD~Q~" to!; ,"', P~.r.t(9ipar,á dô~ ~to~, d~" (,feslocl\p1en-

. t,q .âp.yr~palli~<;iqRt~9Iri .~)~ju~~( ~~.~custo 
, ,Tal situação 'ide extrema ' gravidade eqUiYfHeint~f' ~ ! arcela'rAqe) Etftte~e,r . a 
não "pode esperar. pot soluçõe~Hde .mé:- ' bQ,~O: i ;(.$e s , por c P~) ;a~ : s~u. " ~~larIo 

.dio' ou' longo prazo, como 'a \recompo- ' S o 
sição do"saláirio 'minlmo- (!lU ar estabi~ a. G",o ,>' ,I" r~L' ", :!,,,, '!, ,,! .".(. 

Uzaçãe' da Jeconomia. Impõe,..rs.e" 'assim, . : . " ,' ê' . . " .. ; , ' '1 : . l i " ~,":- -: · ~í!~ ·., '; )' ... 
uma solução ' imediâtaLpar lesse! dra- " ", " .. . ,~ /, :~ '..-': ' 1::.;1, 1" "q ' ' \ 1 , ' J i" , •. 

Si ma que diz respeito! a milhões tlet tra,. ; "i DFbJi"if'o': fO" 92 f d' ,,>thí 

~ o 'bálhadores qUé"diarirurtente Jsão !obri- "t" b.*: ~,~ ,p'~~~~~R~lA~J!;!í~,'j5 
õ; ..... gadOS aI utilizar os ~rviços>fpúbllcQ$ de -
~ -transportes coletivos para~ j;,êr :" aces~o 16 ~~:::~~d~~9t5! ~~!8~~: :a z ao emprego:. ' ,~ . j ! _! ;' 'J:. , ': , ," (' 

.. ' o ' vale-transpOrte; . § ct . Sala das Sessões, ' lOy, dê 'junho~ de 
1987. _ . Senador Affonso Cramargo. ' ': 

• I .),. .JJ . .t' ~ .• ,.. 

('J' . , ~. i . 

! i, ,. '1 ... ~ , .~ . , -' ',': • .' 

rj"" .):).', .' ',;.1)', ·'r,: ~. j···.í! ~ "t J,' O::'~'!':.~·\:) : 

" . j .. H ,., I. ),C. ' ," . ~ ~ " - ; ".:~ U:' l !) ~ . ~.f ,.:J 
Celltro :.práficct i0.:; , ,~q.a<lo Federal, ~ Br~cn}Ja., ':3':,A':r, "I.! ! !, <. 

800/6/87 ., "0 ", 9rr'~tB79 o:", " , . '..i:: ,,:'a:'!'" :,:~,', ." L')1\,:,:' 



REQUERIMENTO N.o 
\ e 

DE 

Requeremos seja incluído em Ordem do Dia nos termos do parágrafo 

único do ~rtigo .11 da Resolução :n9 54, ,de ·· 198 7, .", ' . o 'Proj eto fie Lei 

do Senado n9 '19 , . de il987; cque '~ al tera · dispos:rtQvos .da · Lei n9 . 7. 418, de 

1985, que' criou o ·VaIe-Transporte . 

Sala das Sessões, em de de 1987. 
, 

VI /) /\ <-,'; ~'t-
Senador PERNA~ HEl\JRlnUF CAlIDOS0 

Líder ~B , 

/ 

- - ------ -----_ . 

• 
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PARECER N9 , ' de 1987 

RELATOR: Senador 

Da Coro~~ãe Ed~~~nspe~bes 
sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 19/87 que "alte­
ra dispositivos da Lei n9 
7.418, de 16 de dezembro 
de 1985, que instituiu o 
Vale-Transporte ". 

O Projeto em exame, de autoria do eminente Senador AFFONSO 

CARMARGO, alterando o caput do artigo 19 e o parágrafo único do arti-

go 59 da Lei n9 7.418/85, além de revogar o § 29 do artigo 19 e o 

caput do artigo 29 do referido diploma legal, objetiva redimensionar o 

o instituto de Direito do Trabalho denominado "Vale-transporte", tor-

nando-o obrigatório e dando-lhe roupagem de ajuda de custo, sem incor 

poração ao salário. 

A Proposição vem justificada na real e constante elevação 

das tarifas de transportes urbanos, em contraste com a defasagem sala 
• 

rial dos usuários, fruto da politica econômica, imposta em razão da 
• 

crise que assola o Pais. Corno bem acentua o seu ilustre autor, os 

maiores beneficiados serão os usuários de baixa renda, ou seja os tra 

balhadores que se situam na faixa de 1 a 3 salários-minimos, sacrifi 

cados, hoje, com o dispêndio de mais de 20% de sua renda mensal, so-

mente com o deslocamento para o trabalho. 

Enfatizou, 'ainda, o eminente Senador Affonso Camargo que , 

por razões de justiça social, o Projeto alberga urna redução de 6% 

para 3% no percentual do salário-base que definirá o limite de gasto 

do trabalhador com seu transporte residência-trabalho. 

::I. 
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\' 
E, finaliza: "Tal situação de extrema gravidade não 

esperar por soluções de médio ou longo prazos, como a recomposição do 

salário mínimo ou a estabilização da economia. I mpõe-se, assim, uma 

solução imediata para esse drama que diz respeito a milhões de traba-

lhadores que, diariamente, são obrigados a utilizar os serviços públi 

cos de transportes coletivos para ter acesso ao emprego." 

- -
Essas razoes sao por si suficientes para justificar a apro 

vação do Projeto de Lei em epígrafe, vazado em perfeita técnica le-

gislativa e acorde às normas do Direito Positivo pátrio. 

Sala das Comissões, em 

• 
1 Presidente 

• 
, Relator 

• 

• 



• -

PARECER N9 

RELATOR: Senador 

, de 1987 

Da Gom±-ssão se TnH'l-:g:p~~""S 

sobre o Proj~to de Lei do 
Senado n9 19/87 q ue "alte­
ra dispositivos da Lei n9 
7.418, de 16 de dezembro 
de 1985, que instituiu o 
Vale-Transporte". 

O Projeto em exame, de autoria do eminente Senador AFFONSO 

tt . CARMARGO, alterando o caput do artigo 19 e o parágrafo único do arti-

r 

• 

go 59 da Lei n9 7.418/85, além de revogar o § 29 do artigo 19 e o 

caput do artigo 29 do referido diploma legal, objetiva redimensionar o 

o instituto de Direito do Trabalho denominado "Vale-transporte", tor-

nando-o obrigatório e dando-lhe roupagem de ajuda de custo, sem incor 

poraçao ao salário. 

A Proposição vem justificada na real e constante elevação 

das tarifas de transportes urbanos,em contraste com a defasagem sala 
• 

rial dos usuários, fruto da política econômica, imposta em razão da 
• 

crise que assola o País. Como bem acentua o seu ilustre autor, os 

maiores beneficiados serão os usuários de baixa renda, ou seja os tra 

balhadores que se situam na faixa de 1 a 3 salários-mínimos, sacrifi 

cados, hoje, com o dispêndio de mais de 20% de sua renda mensal , so-

mente com o deslocamento para o trabalho. 

Enfatizou, ainda, o eminente Senador Affonso Camargo que , 

por razões de justiça social, o Projeto alberga uma redução de 6% 

para 3% no percentual do salário-base que definirá o limite de gasto 

do trabalhador com seu transporte residência-trabalho. 



E, finaliza: . - -"Tal sltuaçao de ex.trema gravidade nao 

esperar por soluções de médio ou longo prazos, como a recomposição do 

salário mínimo ou a estabilização da economia. Impõe-se, assim, uma 

solução imediata parà esse drama que diz respeito a milhões de traba-

lhadores que, diariamente, são obrigados a utilizar os serviços públi 

cos de transportes coletivos para ter acesso ao emprego." 

- -Essas razoes sao por si suficientes para justificar a apro 

vação do Projeto de Lei em epígrafe, vazado em perfeita 
, . 

tecnlca le-

gislativa e acorde às normas do Direito Positivo pátrio. 

Sala das Comissões, em 

, Presidente 

• 
, Relator 

• 

• 

• 
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Redação final do Pro 

Lei do Senado 

i2. . ~ · ~ + 
,/ 

o Relator apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado nº 19, de 1987, que altera dispositivos da Lei nº 7.418, de 

16 de dezembro de 1985, que institui o vale-transporte . 

Sala das Sessões, em 13 de 

- '. . "\ '\. ,oi J J \ ./ J , , '.! .. I • • 
"---.i J'_ ~-.:: . / ... ..1 • • ,: ' • • • ,fio , •• ! ('_ .... -/ ,~ 

~ 

-

, 
. ' "",, ' - ' ,:' 

de 1987. 

RELATOR 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do 
. 

Lei do Senado nº 19, de 1987. 

Altera dispositivos da Lei 
nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
que institui o vale-transporte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o - O caput do artigo 1º e o parágrafo único do ar 

tigo 5º da Lei nº 7.418, de 1985, passa 

§ 2º do artigo 1º e o 

a vigorar com a 

caput do artigo 

seguinte re 

dação, revogado o 2º , renume 

rando-se os demais: 

"Art. 1º - É instituído o vale-transporte, com nature 

za jurídica de ajuda de custo que o empregador, pessoa física ou j~ 

rídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas 

de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do siste 

ma de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou in 

terestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos di 

retamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e 

com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os servi 

ços seletivos e os especiais. 

§ 1 º - ................................. ................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 5º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - O empregador participará dos gastos de 

deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à pa! 

cela que exceder a 396 (três por cento) de seu salário básico". 

Art. 2º - O Poder Executivo fará as adaptações 
, . necessarl 

as à regulamentação da presente Lei, de que trata o Decreto nº 92.180, 

de 19 de dezembro de 1985, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

-
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nos da a honra de sua presença neste : pl~n~~io assi~tindo a sessao da 

C~mara, encaminhou, por interm;dio doExecutivo~ uma proposta ~oltada 

para o social, i nst i tu i ndo o ' va I e-trans~orte. ~st~acu I tat i vo, e 
l· .. - ------: . 

agora o Senador apresenta • 
um projeto tornando-o ~brigatorio e reduzin-
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do a participaçao do trabalhador de 6 para 3% do custo desse transpor-

te· l~or dever de justiça, 
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~~to.do / 
de tantos e tantos Parlamentaresjonobre )aFl8ffient~ Victor Faccioni, 

• 

do Rio Grande do SUl,em 1982 adotou postura semelhante. Isso mostra 

. , 
que esta Casa}por intermedio de representantes dos segmentos da socie-

dad~tendeu~omo uma proposta voltada para o social. rinalizando)lem 

bro que ,como prefeit~~ Curitiba, em 1983, promovemos o~ Encontro 

or unanimidade 
de Prefeitos de Capitais .Brasileiras e ,naquela ocasião )foi aprova 

documento no sentido de que se instituisse no Pais o vale-t~sporteJq~r 

" - , no nosso entendimento) e a pos,içao e a proposta mais seria para minimize: 
, 

os custos da classe trabalhadora numa função que corresponde ao própri o 
~ 

Su-&>-S 

traball:l.O, :f e4 a de ir-c veltar ao local onde prest~tividades pr.o-

.- J..,' __ U"Q ""'=:::L~ 

:fissionais quanto ao mérito, louvando a posição do Senador 

A:f:fonso Camargo, somos pela aprovaçãooeQuanto à legalidade, todos .os 

• 

requisitos estão cumpridos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência,nos termos 
-regimentais, URGENCIA para tramitação do Projeto de Lei nº 

199, de 1987, do Senado Federal que "Altera dispositivos da 

Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui o 

transporte". 

Sala das Sessões, 

do PMOB ~~ Líder do PFL 

> 

do PT 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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PROJETO DE LEI 
N.o 199, de 1987 

(Do Senado Federal) 

Altera dispositivos da Lei n. o '7.418, de 
_ . 16 de dezembro de 1985, que institui o 
_ vale-transporte. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Previdência e Assistência So­
cial e de Economia, Indústria e Co­
mércio.> 

O Gongresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O caput do art. 1.0 e o parágra­
fo único do art. 5.0 da Lei n.o 7.418, de 1985, 
passa a vigor ar com a seguinte redação, re­
vogado o § 2.° do art. 1.0 e o caput do 
art. 2.°, renumerando-se os demais: 

"Art. 1.0 ~ instituído o vale-trans­
porte, com natureza jurídica de ajuda 
de custo que o empregador, pessoa fí­
sica ou jurídi'ca, antecipará ao empre­
gadO para utilização efetiva, em despe­
sas de deslocamento, residência-traba­
lho e vice-versa, através do sistema de 
transporte coletivo público, urbano ou 
intermunicipal e/ou interestadual com 
características semelhantes aos urba­
nos, gerídos diretamente ou mediante 
concessão ou permissão de linhas re­
gulares e com tarifas fixadas pela au­
toridade competente, excluídos os ser­
viços seletivos e os espedais. 

§ 1.0 ... .. ... . ..... . .. . . .. ... . .... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 5.° . . ......... . ........ . .. . . .. . 

PM-áigrafo único O eIJlpregador par­
ticipará dos gastQs de deslo.camentos 
do trabalhador çpm a ~luda de eusto 

equivalente à parcela que exceder a 3% 
(três por cento) de seu salário bá­
sico." 

Art. 2.° O Poder Executivo fará as adap­
tações necessárias à regulamentação da 
presente lei, de que trata . o Decreto n.D 
92'.180, de 19 de dezembro de 1985, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias . . 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrárío. 

Senado Federal, 17 de agosto de 1987. -
Humberto Lucena, !Presidente. 

. , LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 7.418, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o vale-transporte, e dá. outras 
providências. 

. .... . . . ................ ... ............ . ... 
Art. 1.0 Fica instituído o vale-transpor­

te, que o empregador, pessoa física ou ju­
rídica, poderá antecipar ao trabalhador 
para utilização efetiva em despesas de des­
locamento residência-trabalho e vice-versa, 
mediante celebração de convenção coleti­
va ou de acordo coletivo de trabalho, e na 
forma que vier a ser regulamentada pela 
Poder Executivo, nos contratos individuais 
de trabalho . 

§ 1.0 Equiparam-se ao trabalhador refe­
rido no caput deste artigo, para os ,bene­

-ficios desta· lei, os servidores públicos da 
. A'(j.~nistraçáQ . Federal· direta ou indireta. 



, 
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concessão do vale-transporte 
cessará. caso a 'Convenção coletiva ou o 
acordo coletivo de trabalho não sejam re­
novados ou prorrogados. 
· .................. ......... .............. . 

Art. 5.° A concessão do benefício ora 
Instituído implica a aquisição pelo empre­
gad6r dos valês-transporte necessários aos 
deslocamentos do trabalhador no percurso 
residência-trabalhb e vice-versa, no serviço 
de transporte que melhor se adequar. 
Par~gFaJo únicb . O empregador partici­

pará dos gastes de , deslocamento do traba­
lhador com a ajuda .de custo equivalente 
à parcela que exceder a 6% (seis por cento) 
de seu salário básico. 
· ......................................... . 
· ... ............. ............... ... ....... . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 199, DE 1987 

Altera diSpositivos da. Lei D.O 7.418, 
de 16 de dezembro de 1985, que institui 
o vale-transporte. 

Apresentado pelo Senhor Senador Affon­
so Camargo. 

Lido no expediente da sessão de 10-6-87, 
e publicado no DCN (Seção lI), de 11-6-87. 

Distribuído à Comissão de Legislação 
Social. 

Em 6-8-87, discussão encerrada, após 
parecer favorável proferido pelo Senhor Se-

• 

nador Mauro Benevides, relator designado. 
A votação da matéria proceder-se-á na 
sessão seguinte nos termos do art. 7.° da 
Resolução n.o 1/87. lt induído em Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Votação primeiro turno. 
Em 13-8-87, é aprovado em 1.0 e 2.° tur­

nos ser debates. Leitura da redação final 
da matéria elaborada pelo Senhor Senador 
Rachid Saldanha Derzi. A redação final é 
dada como definitivamente adotada nos 
termos regimentais. A Câmara dos Depu­
tados, com Ofício SM n.O 312, de 17-8-87. 

SM n.O 312 
Em 1'1 de agosto de 1987 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes 
de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos dnA 
art. 58, da Constituição Feder,al, o Projet~ 
de Lei do Senado n.O 19, de 1987, constante 
dos autógrafos juntos, que "altera disposi­
tivos da Lei n.O 7 .418, de 16 de dezembro 
de 1985, que institui o vale-transporte". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e· mais distinta considera­
ção. - Dirceu Cardoso, Primeiro-Secretá­
rio em exercício . 

+ ' 7 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Brasília, 11 de setembro de '1987. 

NO 270 , 

Comunica remessa do Projeto 
de Lei nO 199, de 1987, à -sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado 
Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o 
Projeto de Lei nO 199, de 1987, dessa Casa do Congresso Na­
cional, que "altera dispositivos da Lei nO 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985, que institui o vale-transporte". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência 
que a referida propos~ção foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÂES 

) 

:5' Lu'-v-..,~ ,:J lu:.:( n ~ , ~ , 
PAES DE ANDRADE 

primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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Altera disposftfvos da lei nQ 7.418, 
16 de dezembro de 1985, que institui 
vale-transporte. 

o CONGRE~SO NACIONAL decreta: 

de 
o 

Art. lQ - O caput do "artigo lQ e o parãgrafo unico 
do art. 5Q da lei n9 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passa a vigorar 
com a seguinte redação, revogados o § 2Q do art. 19 e o caput do art. 
29, renumerando-se os demais: 

"Art. 19 - Fica instituldo o vale-transporte, com 
natureza jurldica de ajuda de custo que o empregador, pessoa 
flsica ou jurldica, anteciparã ao empregado para utilização e­
fetiva em despesas de des10camento residência-trabalho e vice­
-versa, atraves do sistema de transporte coletivo publico, ur­
bano ou intermunicipal e/ou interestadual com caracterlsticas 
semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante con­
cessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas 
pela autoridade competente, excluldos os serviços seletivos e 
os especiais. 

§ 1 Q - • • •••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 5Q - ........................................ . 

Parãgrafo unico - O empregador participarã dos gas­
tos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equiva 
lente ã parcela que exceder a 3% (três por cento) de seu sala­
rio bãsico." 

• 
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Art. 2Q - O Poder Executivo farã as adaptações ne­
cessirias i regulamentaçio desta lei, de que trata o Decreto nQ 92.180, 
de 19 de dezembro de 1985, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

• Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icaçio. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em /1 de setembro de 1987. 
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MENSAGEM NQ .03 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o incluso Pro 
jeto de Lei, do Congresso Nacional, que "altera dispositivos da Lei n~ 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui o vale-transporte". 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM /1 DE SETEMBRO DE 1987. 

I 

I 
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CN/N<U1J.3 Em 01> de outubro de 1987 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado a Mensagem n9 213, de 1987-CN (n9 326 de 1987 na origem) , 

na qual comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei do 

Senado n9 19, de 1987 (n9 199, de 1987 na CD), que "altera dis­

positivos da Lei n9 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que insti­

tui o vale-transporte". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, 

cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha alta estima e mais distinta con­

sideração. 

TO' LUCENA 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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MENSAGEM N9 326 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa E~celência 

que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19,e 81, item IV , 

da Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente, o Projeto 

de Lei n9 199, de 1987(n9 19, de 1987, na Casa de origem), que 

"alter9- dispositivos da Lei n9 7.418, de 16 de dezenbro de 1985, 

que institui o vale-transporte". Incide o veto, por inconstitu 

cionalidade e contrário ao interesse pUblico, sobre: 

1) as seguintes expressões constantes do caput 

do artigo 19: 

"e o parágrafo único do artigo 59"; 

" caput do" ; 

"com natureza jurídica de ajuda de custo". 

2) a redação dada para o parágrafo único do ar 

tigo 59 da Lei n9 7.418/85. 

3) artigo 29. 



, 

. Considerar o vale-transporte como de natureza ju 

rídica de ajuda de custo importa em conflitar com os termos da 

alínea "a" do artigo 39 da mesma lei que dispõe não ter este be 

nefício natureza salarial, e que não se incorpora à remuneração 

para quàisquer efeitos. 
, 

A nova redação oferecida para o parágrafo único 

do artigo 59 da Lei n9 7.418, de 1985, fere ri disposto no inci 

so II do artigo 57 da Constituição Federal quando sobrecarrega 

a despesa pública aumentando o encargo da União na ajuda de cus 

to que lhe é devida. 

o artigo 29 apresenta uma relação equivocada de 

terminando adaptações ao regulamento desta lei mas fazendo refe 

rência expressa ao regulamento da Lei n9 7.418, de 16 de dezem 

bro de 1985. 

Não obstante o regulamento desta lei será expedi 

do normalmente, conforme o disposto no art. 81, item III, da 

Constituição Federal. 

são estas as razões que me levaram a vetar, par 
-cialmente, o Projeto em causa, as quais ora submeto a elevada 

apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 30 de setembro de 1 987. 
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LEI NQ 7.619, de 30 de setembro de 1987. 

Altera dispositivos da Lei n9 7.418, de 
16 de dezembro de 1985, que institui o 
vale-transporte. 

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segui nte Lei: 

-Art. 19 - O caput do artigo 19 (VETADO) da Lei 
n9 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passa a vigorar coma s~ 
guinte redação, revogados o § 29 do art. 19 e o (VETADO) art. 
29, renumerando-se os demais: 

"Art. 19 - Fica instituido o vale-transporte, 
(VETADO) que o empregador, pessoa fisica ou jurTdica, 
anteciparã ao empregado para uti1izaçao efetiva em de~ 
pesas de deslocamento residência-trabalho e vice-ver 
sa, atraves do sistema de transporte coletivo publico, 
urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com cara~ 
teristicas semelhantes aos urbanos, geridos diretame~ 
te ou mediante concessao ou permissao de linhas reg~ 
lares e com tarifas fixadas pela autoridade compete~ 

te, excluidos os serviços seletivos e os especiais. 

Art. 59 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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Parãgrafo uni co - (VETADO). 11 

Art. 29 - (VETADO). 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicaçao. 

rio. 

1669 da 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrã 

Brasilia, em 

Independência e 999 

30 de setembro 

da República. 

de 1 987; 



Aviso n9 705-SUPAR. 

Em 30 de setembro de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que, com veto par 

cial, se converteu na Lei n9 7.619, de 30 de setembrode 1987. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONAL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Exc elênci a o Senh or 
Senador J UTAHY MAGALHÃE S 
DD . Primeiro Se cre t ário do Se nado Federa l 
BRASíLIA- DF . 



O' 

I 
J 

Altera dispositivos da Lei n9 7.418, 
16 de dezemoro de 1985, que institui 
va 1 e-tr'ansporte . 

. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 
o 

Art. 19 - O caput do artigo 19 e o parãgrafo unico 
do art. 59 da Lei n9 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passa a vigorar 
com a seguinte redação, revogados o § 29 do art. 19 e o caput do art. 
29, renumerando-se os demais: 

/ 

"Art. 19 - Fi ca instituldo o va 1 e-transporte, com 
natureza jur;dica de ajuda de custo que o empregador, pessoa 
flsica ou jurldica, anteciparã ao empregado para utilização e­
fetiva em despesas de deslocamento resid~ncia-trabalho e vice­
-versa, atraves do sistema de transporte coletivo publico, ur­
bano ou intermunicipal e/ou interestadual com caracteristicas 
semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante con­
cessão ou permissao de linhas regulares e com tarifas fixadas 
pela autoridade competente, excluidos os serviços seletivos e 

• • os espeClalS. 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A rt. 5 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parãgrafo unico - O empregador participarã dos gas­
tos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equiva 
lente ã parcela que exceder a 3% (tr~s por cento) de seu salâ= 
rio bãsico." 



• 

2. 

Art. 29 - O Poder Executtvo farã as adaptações ne­
cessãrias ã regu1amentaçao desta 1ei, de que trata o Decreto n9 92.180, 
de 19 de dezembro de 1985, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icaçao. 

Art. 49 - Revogam-se as dispostçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em /1 de setembro de 1987. 

• 
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